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ESTA DO DO PLAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GAB INETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001-I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 171/2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

-v(LTOS 
PARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, IX, XII da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n°' 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ERNANDE DE SOUSA RODRIGUES, CPF: 070.451.623-32, do cargo 
em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 , Secretaria Municipal de Cultura 
e Esporte-SEMUCE, da Prefeitura Municipal de Altos-PI. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra em vigor nes ta 
data, com efeitos retroativos a 1° de Novembro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 24 de Novembro de 2023. 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Cenlfo Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa senhora de F&tima. 446, 0-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 
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PORTARIA N º 181./2023, de 04 de OEZEM:BRO de 2023. 

Processo Administrativo Discip linar n • 2047/ 2023. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA, bras ileiro, casado, portador do RG n º 1.562 .962 SSP
PI , inscrito n o C PF n º 787.896. 133-68, na qualidade de PREFEITO MUNIC IPAL OE 
ALTOS-P I , p essoa jurldica de direito público interno, i.nscri to sob o CN PJ n º 
06.554 .794 /000 1- 11 , com sed e n a Praça Côn ego H o n ó rio, n º 30, Centro, Altos-P I no u so 
de s uas a tribuições, e tendo em v is ta o di s p osto no a rt . 129, d a Lei nº 0 87, de 22 d e o utubro 
de 2003 , com funda1nento n o Art. 1 16 , 1, todos d a mes m a Lei , e te ndo em v is ta o que 
con s ta d o Processo Adrnin is 1ru1i vo Oi sciplinur n º 2047/ 2023 . 

RESOLVE, 

Art. t <> ADVERTIR, JOÃO PAULLO REGO ALVES DA SILVA. condutor de 
11mbuUincia. matricula funcional n º 64161 . por te r cometido COMPORTAM ENTO 
D ES IDI OSO car act e ri zad o por AUSENTAR-SE DO SERV IÇO D URANTE O 
EXPEOfENTE, SEM PRÉV IA AUTORIZAÇÃO 00 C HEFE fMEDlATO . 

Art. 2 º Fica ainda advertido o servidor descrito n o art. 1 ° des ta P o rta ri a do n ecessário 
dever d e necessária autorização d a C h efia lniediata para toda e qua lquer a u sên c ia d o local 
de traba lho. 

PUBLIQUE-SE, REG I STRE-SE E CUMPRA-SE:. 

Praça Cônego Honório, 3 0 - Centro . CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554. 794/0001-11 
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DECRETO Nº 084, DE 15 DE DEZEMBRO D E 2023. 

Dispõe sobre a rescisão dos contratos ten,porários 

dos prestadores de serviço do Município de A ltos- PI 

e dá outras providências. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE ALTOS- PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal , Constituição E s tadua l e Le i Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de organiz ação da Administração Municipa l, 

CONSIDERANDO a necessidade de organiz ação da e x ecução financeiro- o rça mentária do 

Município de Altos-PI; 

CONS IDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre 

n o m eação e exoneraçã o ; 

CONS lDERANDO que os contratos temporários podem ser rescindidos por m otivo de 

interesse público; 

DECRETA 

Art. l º Ficam rescindidos todos os con tratos temp o rários dos pres tadores de serviço do 
Munic ípio de Altos -PI, que estejam vinculados às Secretaria Municipal de Educação e 

Secre taria Municipa l de Desen volv imento Socia l e C idadania. 

§1 º. E x cetuam-se do caput deste artigo a s servidoras com iss ionadas ou contratadas gestantes 

que estejam em gozo da estabi lidade previs ta no art 10, li, "b" do ADCT da CRFB 1988 e os 

Secretá rios Municipais. 

§3° Findas as Licenças o u Aux ílios de que trata o parágrafo anterior, fica o (a) servidor (a) 

imediatamente exon erado. 

Art. 2 º Es te Decreto entra em vigor na data de s ua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Altos -PI, 15 de dezembro d e 2023. 

MAXWELL PIRES Digitally signed by MAXWELL 
PIRES FERREIRA:78789613368 

FERREIRA:78789613368 oate,202s.12.1411 ,s6,41 -es·oo· 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos (PI) 

Este docume nto n ão contém ras uras n e m emendas. 
Praça Cõnego Honório, nº 30 - C entro , CNPJ nº 06.554. 794/0001-11 
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LEI MUNICIPAL Nº 532/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS 
ANIMAIS DOM~ÉSTICOS NO MUNlCIPIO DE ALTOS, 
E D A OTRAS PROVIDf:NClAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so d e 

suas atribuições que lhes são con fe ridas pela Con s tituição Fed era l, Con stituição Esta dual e Lei 

Orgânica d o Municíp io, faço saber que a Câm ara Munic ipa l aprovou e e u sanc io n o a seguinte Le i: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. I º Esta Le i d ispõe sobre a proteção e b e m -esta r d os animais domést icos no Munic ípio de 
A ltos , estabelecendo normas para proteção a nima l contra condutas les ivas à s ua integridade. 

Art. 2" Con stitue m o bje tivos b ás icos d as ações d e pro teção aos a nima is: 

1 - a prevenção, redução e e liminação das cau sas d e sofrimentos dos a nimais; 

li - a d efesa d os direitos dos anima is ; 

UI - o bem-es ta r animal. 

Art. 3° Para os efeitos des ta Lei, con s idera- se: 

I - an ima l domést ico: aquele que por m e io de processos tradic iona is e s is te m atizados de manejo e 
m e lho ra m e nto zootécnico tomou-se domés l'ico, te ndo caracterís ti cas biológicas e 
comportamentais em estreita dependência d o h o m em, va lor afetivo, sendo passive i de coabitação 
e convívio com o ho m e m por caracterís ti ca comportamental de compa nheiris mo e coop eração com 
a esp écie humana; 

li - animal d e tração: aquele que é utili zado para t ração d e ve íc ulos o u ins trume ntos agrícolas o u 
indus triais ; 

Ili - a nima l comunitá rio: aque le que es tabelece com a comunidade e m que v ive laços d e 
dependên c ia e de manute n ção, embora não possua respon sável único e d e finido ; 

IV - a nimal solto: aque le que sendo doméstico é e ncontrado p e rdido ou fu g ido e m v ias públicas 
ou e m locais d e acesso público; 

Centro Administrativo - Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 I CNPJ: 06.554.794/0001 -11 
www.a ltos .pl .gov .br 
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V - animal aba ndo nado : aque le que é retirad o forçadamente d e seu ambie nte d e c o nvív io por seu 
pro prie tá rio o u tutor, ficando sem os cuidados d ecorre ntes da guarda, v ig ilância ou a utorida de, e 
s uscetí vel a o s ri scos res ulta ntes do aba ndono; 

VI - pro prie tá rio : pesso a ti s ica o u jurídica responsável pela guarda do animal, seja e le advindo d e 
ninhada, tra n sferê n c ia, c ompra, adoção ou s implesm e nte recolhido d e vias o u logradouros 
públicos; 

VII - tutor: pessoa fí s ic a o u jurídica que m esm o não sendo proprie tário, se co loca na p os ição d e 
g uardião d o a nimal so lto o u a bandonado sem , contudo , re tirá-lo d a v ia públic a o u local que utili ze 
como m o radia ; 

VIII - pro te to r anima l: pessoa fi s ica ou jurídica que re c o lhe anima is de vias públicas ou lo c a is de 
acesso público, ou e m s ituação d e m a u s-tratos, a bando na d os o u feridos, m as que n ecess ita d e a p o io 
p ara prover v ida digna aos m esm os; 

IX - la r te mporário: a mbiente pro visório e te mpo rário onde os animais do m ésticos receb e m 
alime ntação e tra tame nto e nquanto agua rda m p o r uma a d oção definitiva. 

CAPfTULOII 

DOS PROPRJETÁRJOS, TUTORES E PROTETORES DE ANIMAIS 

Art. 4 º São d everes e o b r igações dos p ro prie tá rios d e anima is d o m ésticos: 

I - m a ntê- los n os limites d e s ua pro prie d a d e, a ssegura ndo- lhes adequa das condições d e be m -estar, 
saúde e hi g ie n e individua l, inc lusive com c ontro le de p a ras itosc s e vac inação, c irc ulação d e ar, 
acesso a o so l e áre a cob e rta pro tegida d e inte mpé ries c limá tic a s, garantindo- lhes comodidade e 
segura n ça; 

li - m a nte r a hig ie n e do ambie nte com re m oção di á ri a e d estinação a de qua da dos d ej e tos; 

III - oferece r-lhes alime ntaç ão d e b oa qualidade e adminis trada e m quantidade compatíve l com a s 
n ecessida d es da espéc ie e o b servad a s ua fase de evolução fi s io lógica nota dame nte idade, sexo, 
fê m ea pre nhe o u em fase d e lactaçã o e v elhice; 

IV - fornecer-lhes água limpa e e m qua ntida d e farta ; 

V - m a nter c o m c d o uros e b e bedouros cm núme ro, forma to e qua ntidade ta l que os permita 
satisfazere m s uas necess ida d es sem que h aj a obs táculos o u compe tição ; 

VI - m a ntê -los vac ina dos contra ra iva e re vac ina r d e ntro d os prazos recom e nda dos pe lo fabricante 
d o produto utilizado o u d e acordo com re c o m e ndação m é dico-vete riná ri a; 
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Vlll - g arantir que não sej am e ncerrados junto com outros animais que o s ate rrorizem o u 
moles tem; 

lX - rea li zar-lhes contro le re produtivo e d estinação respon sável d os filhotes, a fim d e ev ita r que 
as fêm eas procri e m ininte rrupta m e nte e sem repouso e ntre a s gestações, de fo rma a prevenir da nos 
à saúde d o a nima l, c ri as indesejáveis e o con sequ e nte a ba n dono d e a nima is ; 

X - m a nter no m esm o recinto a s fêm eas com as resp ec ti vas c ri as a té o término do desm a m e; 

X l - m a nte r- lhes c m loca l com dimensões a pro priadas ao seu po rte e núme ro d e a nima is, d e forma 
a pcnnitir- lhes con forto , li v re m ovime ntação e poss ib ilida d e d e exe rc ita r-se; 

X II - prov ide nc ia r ass is tê ncia m édica vete rinária, qua ndo necessária. 

X lll - a loj á- los e m locais o nde fique m impedidos d e fug ir, a g redir terce iros o u o utros a nima is; 

X IV - m a ntê -los afastados de portões, cam painhas, m edido res d e luz e água, be m com o caixas d e 
corresp o ndê ncia , a fim de assegurar que func io ná rios das com panhias p resta doras d os resp ecti vos 
serv iços tenh a m acesso sem sofre r a m eaça o u agressão rea l po r parte d esses anima is, pro tegendo 
a inda os tran seuntes; 

XV - a fi xa r c m local v is íve l ao público p la c a indicati v a da ex is tê nc ia de a nima l que p ossa agredir 
te rce iros o u o u t ros a nima is no imóvel, com ta m a nho que pe nnita s ua le itura ã di s tân cia. 

Parágrafo ú n ico. F ica ved a d o conduz ir o a nima l c m v ias públicas sem o uso d e cole iras e g uias 
a d equadas ao seu ta m a nho e po rte , a lé m d e focinhe iras pa ra a nima is d e g rande p o rte, com a nda d o 
sempre po r pessoa com idade e fo rça s ufic ie nte p ara contro la r seus m o vime ntos. 

Art. 5 ° E m casos d e ac ide ntes por m o rdedura, registrad o e m ó rgão com pete nte, sem prejuízo d e 
o utras sanções legalm e nte previs tas e caso não ve rificad o a c ulpa exclu s iva da v ítima , fi cará o 
pro prie tá rio o brigado a prover o adestrame nto d o a nima l. 

Art. 6° Con stitui dever d os tuto res e pro te to res d e a nimais d o m ésticos, sem prejuízo, no que 
cou ber, do di s posto no a rt. 4. 0 d esta Le i , ide ntificar - lhes de fo nna p e rma ne nte po r m e io d e co le ira , 
c hipagem, placa de ide ntificação o u qua lque r o utro m e io idô neo, legalme nte reconhecido e que 
não inflij a a integridad e d o a nima l. 

Art. 7 " São d everes e o brigações dos pro prie tá rios e tuto res d e a nima is d e tração, sem prcjuizo, 
n o que c oube r, d o di s posto n o art. 4 .0 d esta Le i: 

1 - m a ntê -los c m está bulos o u coche iras , a marrados o u e m loca is d evida m e nte cercad os, sem 
estorvo pa ra o a nima l o u perigo p a ra a c irc ulação d e p essoas e ve íc ulos; 

li - m a nte r os cquidcos c asq uead os e ferrad os, qua ndo necessá ri o ; 
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UI - assegurar-lhes adequadas c o ndições d e bem-e star, saúde, a limentação e hi g ie ne indiv idua l 
do a nima l; 

IV - fo rnecer-lhes água limpa e e m qua ntida d e farta ; 

V - m a nte r- lhes vac ina d os e revacina r d e ntro d os prazos recom e ndados p e lo fabricante d o produto 
utili zado o u de a c o rdo c o m reco m e nda ç ão m édico-vete riná ri a; 

VI - provide n c ia r- lhes assis tê nc ia m édica vete rinária, qua ndo n ecessári a. 

Parágrafo único. F ica ved ado que o a nimal paste e m áreas públicas . 

Art. 8° É ved a do c o nte r o a nimal diretamente com cord as, correntes, c a b os o u s imila res . 

Art. 9° N as hipó teses d e d escumprime nto do di sposto n os a rtigos 4 .0 a 8. 0 desta Le i, o proprie tá rio, 
tuto r e pro te to r : 

I - será intima d o para regularizar a s itua ç ão no prazo d e quinze dias, p o d e ndo ser p ro rrogado po r 
m a is quinze dias, e m face d e c ircun s tâ nc ias esp ec ia is; 

li - ul trapassado o prazo do inc iso I, e pe rs is tindo a irregular ida d e, será a plicada sanção 
admini s trativa d e multa, n o valo r d e d ez UFR-PI (Unidade Fisca l d e R e ferênc ia d o E s tado d o 
Pia u i); 

Parágrafo único. A multa será acrescida d e c inque nta por cento, n o caso d e reinc idê n c ia nos d oze 
mese s seguintes. 

Art. l O. F icam a inda vedados: 

1 - o cx te nninio d e a n imais do m ésticos abando na dos com o méto d o d e controle po pulac io nal ; 

li - a d oação, venda o u fo rnecime nto d e a nimais d o m ésticos captura d os para ins tituições e centros 
d e pesqui s a . 

CAPÍTULO Ili 

DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS 

Art. 11. Con s ideram -se m a us-tra tos, para e fe itos d esta Le i, to da a ç ã o o u omissão, d o losa o u 
culposa , que implique e m c rue ldade, cause d o r, a n g ús tia ou sofrime nto a o s a nimais, b e m com o a 
fa lta d e ate ndime nto às s uas n ecessidades na tura is, incluindo: 

I - a lime nta ç ão in a d equa da; 
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1.11 - uso e m trabalho , lazer o u ex ibições públicas de a nima is fe ridos, doentes, cansad os o u 
de bilita dos; 

IV - submissão à ex pe ri ência o u testes de produtos cosm é ticos, hi g ie ne pessoal, perfumes e seus 
c o mponentes, sem prejuízo d e pro ibições e sanções previs tas cm o utros di sp osi tivos legais; 

V - falta d e hi g ie ne; 

VI - m a ntê-los e m loca l rest r ito d e m ovime ntação a mpla e incompa tíve l com o seu po rte o u 
d esprovido d e c irc ulação d e a r e luz natura l; 

VII - esgota r- lhes o u n ão lhes prover repou so n ecessário ; 

VJI.I - pro m over o u realizar lutas e ntre a nima is d a m esm a espécie o u de espécies di fe re ntes; 

IX - a presenta r o u utili zar a nima is e m e sp etáculos c ircen ses, j ogos, a presentações, sh ows e 
s imilares m esm o que sem fi n s lucrati vos; 

X - d e ixar-lhes sem assis tê nc ia m é dica veteri ná ria, q ua ndo n ecessário; 

Xl - ferir, a g redir o u to rtura r e e xplo rar a nimais ainda que p a ra a p rendiz agem o u a d estramento ; 

X II - tra ns po rta r- lhes e m ve íc ulos sem condições fi s icas a d equadas, lhes cau sando d escon forto, 
ri sco fi s ico, estresse o u m o rte; 

XJU - te nta r o u provocar m o rte p o r qua lque r m é todo que n ão sej a e uta násia , e m última instânc ia, 
recom e ndada e e x ecutada d e forma é ti ca e indo lo r p o r m édico vete rinário ha bilita d o; 

XIV - exercita r o u conduzi r a nima is preso s a veículos m o to rizados e m m ovime nto; 

XV - a ba ndo n a r- lhes; 

XVI - e n ven e nar- lhes o u lhes to rturar; 

X V II - d e ixa r-lhes d espro teg ido, subme te ndo -os à luz, som , c alo r o u fr io excessivos, o u sob c huva 
o u so l inte nsos o u qua lque r o utra circ unstâ ncia que p ossa lhes cau sar estresse, m e d o e d a nos à 
saúde d o a nima l; 

XVIII - s uj e ita r- lhes a confiname nto e iso la m e ntos contínuos; 

XIX - fazer-lhes traba lha r e m pe rí o d o adi a nta d o d e gestação; 

XX - a trelar no m esm o ve ículo, ins trume nto agricola o u indus tria l, b ovinos com equinos, com 
mua res ou com as ininos; 
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XXI - atre lar animais sem os apetrechos indis pensáveis. que lhes sejam incômodos ou estej am em 
mau estado de conservação, ou, ainda, com acréscimo de acessórios que os moleste m ou lhes 
perturbem o funcionamento do organismo; 

XXII - descer lade iras com veículos de tração animal sem utili zação das respectivas travas; 

XXUI - deixar de revestir c o m couro ou material co m idêntica qualidade de proteção, as correntes 
atre ladas aos a nimais de tração; 

XX JV - prender-lhes atrás dos ve ículos motorizados ou não , ou a tados às caudas de outros, no 
caso de equídeos, exceto os veículos de tração animal adequado à espécie; 

XXV - fazer-lhes trabalhar ou viajar a pé sem lhes proporcionar o devido descanso e/ou prover
lhes de água limpa e a limentação adequada; 

X.XVI - quaisquer outras práticas lesivas legalmente previstas. 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, aos atos de maus-tratos e crueldade contra 
animais estarão sujeitos à sanção administrativa de multa, no valor de vinte a duzentas UFR-PI 
(Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí) por animal lesado. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas sanções o proprietário, tutor ou protetor que, para furtar-se 
da ação fiscali zadora , tentar se livrar do animal, abando nando-o ou e ntregando-o à pessoa que não 
possa s er identificada ou de qualquer outra forma, provocando o seu desaparecimento, aplicando
lhe a multa de acordo com a infração cometida. 

Art. 13. Sempre que possível, previamente à ap licação da sanção administrativa de multa, o 
proprietário, tutor ou protetor que incorrer nas condutas descritas no art. 11 desta Lei: 

1 - será intimado para regularizar a s ituação no prazo d e quinze dias , podendo ser prorrogado por 
mais quinze dias, em face de circunstâncias espec iais; 

11 - ultrapassado o prazo do inciso I, e persistindo a irregularidade, será ap licada a sanção 
administrativa de multa. 

Parágrafo único. A multa será acrescida de cinquenta por cento, no caso de reinc idência nos doze 
meses seguintes. 

CAPITULO IV 

DO RECOLHIMENTO 

Art. 14. Fica autorizado o recolhimento do animal , por órgão público res ponsável, nas seguintes 
hipótes e s : 
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I - que em decorrência dos maus-tratos sofridos necess ite de atendime nto médico veterinário para 
reestabe lecimento de s u a saúde, desde que o proprietário, tutor ou protetor, seja ou n ão infrator, 
não se comprome ta a fazê-lo imediatamente; 

l] - cujo proprietário, tutor ou protetor incorre r na reincidência de uma das condutas previstas no 
art. 11 desta Le i ; 

UI - que estej a e m s ituação de abando n o m a te ri a l n o inte ri o r de residê n c ias. 

Art. IS. O animal apreendido poderá ser e ncaminhado pa ra um lar voluntário, ao Centro d e 
Amparo Anima l o u instituição que mante nha convê nio o u esteja cadastrada no Municipio para fins 
de adoção, correndo as despesas pelo tratamento e manutenção d o animal apreendido às expensas 
do pro prietário infrator. 

§ 1 ° Nas hipó teses de maus-tratos que não e nsejem à apreensão do a nimal , sempre que o 
p ropri e tá rio manifestar interesse em não mais permanecer com s u a g u a rda, ta l info rmação se rá 
repassad a para o Depa rta mento d e Controle e Proteção An ima l ou para instituições conve ni ad as 
ou cadastradas para tentativa d e a doção, p ermanecend o o pro prie tá rio como seu fiel d e pos itá rio e 
res p o n sável pelos seus cuidados e manutenção até que a adoção s e efetive. 

§2° O recolhimento de an ima is o b servará procedime ntos p roteto res de manejo, de tra n sp o rte e d e 
averiguação da ex is tê n c ia d e proprietário, tutor ou responsável, coletando-se os dados pessoais. 

Art. 16. O a nimal cuja apreensão for impraticáve l poderá, ajuizo de um médico veterinário, ser 
sacrificado "in loco". 

Parágrafo único. E nte nde -se por apreensão impraticáve l aque la e m que resta inviab ilizad a a 
re m oção d o animal e m d ecorrênci a de ferimentos o u e nfermida d es que o acom e te m , b e m com o 
aquela e m que o anima l oferecer ri s co à integridade fí s ica das pessoas o u de outros a nima is. 

Art. 17. O s a nima is recolhidos serão ava liados p o r m é dico vete rinário, ide ntificados com placas 
n as colhe itas, tatuagen s ou mic roc hip e cadas trados com informações do d ia e local do 
recolhime nto n o SfRAA -Sis tema d e ldentij1cac ion y R egistro deAnimales d e America Latina. 

Art. 18. Na constatação de maus-tratos: 

1 - O s a nima is serão ide ntificados e regis trados n o S IRAA, no ato da fi sca li zação ou a pós s ua 
melhora; 

II - os c us tos ine re ntes à ap licação do microchip se rão atribu ido s ao in frator; 

III - o infrator receberá as orie ntações técnicas que se fi zere m necessári as quanto ao cumprimento 
da Política d e Bem-Estar Animal, sobre como proceder e m relação ao a nimal sob a s u a guarda. 

Art. 19. Constatada pelo fi sca l o u pela equipe d o Departamento d e Control e e Proteção Animal a 
n ecessida d e de assistência veterinária, deverá o infra tor providenciar o atendimento particu lar. 
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Parágrafo único. Em caso da constatação da fa lta de condição mínima para a manute nção do a nimal 
sob a g uarda d o infra tor, mediante fi sca li zação pela a utoridade competente, s erá prov idenciado o 
reco lhimento do mesmo, com encaminhamento para o Cen tro de Amparo Animal , para pro m over 
a recuperação d o animal, bem como destiná-lo para adoção. 

Art. 20. O proprietário do a nima l a ser recolh ido não terá dire ito a qualq uer tipo de inde nização 
nos casos de dano o u ó bito d o m esmo, bem com o responderá por eventuai s danos mate riais o u 
pessoais causados pe lo animal durante o ato d e reco lhime nto . 

CAPITULO V 

DA DESTINAÇÃO DOS ANIMAJS RECOLHIDOS 

Art. 21. Os animais recolhidos poderão sofrer as seguintes des tinações: 

I - resgate; 

1.1 - adoção; 

fll - devolução ao local de origem após a esterilização e identificação com , placas d e uso 
o brigatórios nas co le iras o u g uias, tatuagem ou microchip, no caso de animais comunitários 
recolhidos; 

IV - eutanásia, nos casos previs tos pela Resolução CFMV n.º 1 000, de 1 1-05- 20 12, ou o utra que 
a altere ou a s ubs titua. 

Art. 22. O resgate d os animais recolhidos poderá ocorrer mediante pagamento d e multa e despes as 
com trans porte, hospedagem , a lime ntação e setviços veteriná rios do animal n o Centro de Amparo 
Anima l, n o prazo de sete dia s úteis, contados d a data do recolhime nto. 

Parágrafo único. O s animais apreendidos somente p oderão ser resgatados p e lo 
proprie tá rio / tutor/protetor se constatado pe lo D epartame nto de Contro le e Proteção Animal que 
não mais s ubs is tem as causas m o tivadoras da apreensão. 

Art. 23. O s animais reco lhidos e não resgatados som e nte pode rão ser destinados à adoção d e p ois 
de este rilizados, d esvenninados, vacinados, ide ntificados com tatuagem o u microchip, li vre d e 
quai squer doenças ou m edia nte liberação do M édico Veterinário. 

Parágrafo único. Animais idosos poderão ser di sp e n sados do proce dimento cirúrgico d e 
este rili z ação se este implicar risco de vida , de acord o com cri tério e ava liação de m édico 
veterinário. 
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Art. 24. A s adoções de animais serão re ali z adas mediante preenchimento e ass inatura do T e rmo 
de Adoção, que deverá conter, n o mínimo, os dados do doado r, do adotante e do animal, bem como 
os deveres do adotante, de acordo c o m esta Lei no que diz res peito aos maus-tratos, bem-estar 
animal , posse responsáve l e deveres do p roprietário . 

Parágrafo único. O documento, obrigatoriamente, d eve ser datado e assinado pe lo doador e 
adotante. 

Art. 25. Cães e gatos somente poderão ser di s ponibilizados para adoção após completarem 
sessenta dias d e vida e após o recebime nto da primeira dose do esquema vacinai específico para 
cada espécie. 

§ 1 º Na adoção de cães, os proprietários deverão prov idenciar a vac inação contra raiva, cinomose, 
patvovirose, coronavirose, hepatite canina e leptospirose. 

§2° Na adoção d e gatos, deverão rea lizar a vacina contra rinotraqueíte e panleucopenia felina. 

§3° Todos os cães e gatos deve rão possui r carteira de vacinação, de acordo com as regras d a 
Resolução CFMV n. 0 844, de 2006, e outras que a alterem ou subs tituam. 

Art. 26. O s an imais des tinados à adoção deverão estar li vres de doenças ou qualque r 
sintomatologia clín ica que necess ite d e assistência vete rinária. salvo por autorização do M édico 
Veterinário e assinatura d o adotante se responsabilizando pelos cuidados e tratamento veterinário. 

Art. 27. A adoção d e animais poderá ocorrer durante a realiz ação d e feiras d e adoção ou nas 
d e pendências d o Centro de Amparo Animal, em dias e horário d e finido para atendimento ao 
público. 

Parágrafo único. Os animais des tinados à adoção devem, obrigatoriamente, passar por ava liação 
clínica e possu ir la udo m é dico veteriná rio que ateste estarem aptos à adoção. 

CAPÍTULO Vil 

DA IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA COM MICROCHIP 

Art. 28. O s proprie tários, tutores e protetores de animais domésticos p o d e rão fazer a s ua 
ide ntificação e letrônica por meio da aplicação d e microc hip por via s ubcutânea na base do pescoço. 
na linha m é dia dorsal , e ntre as escápulas, com agulhas e aplicadores esp eci ficos para este fim , d e 
u so individual e estéril , a ser executada por m é dico vete rinário. 
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I - ser confeccio nado e m mate ria l este rili zado, com codificação pré-programada d e fábrica e não 
sujeita a a lterações de qua lquer o rdem; 

li - ser isento d e su bstâncias tóx icas e com prazo de valida d e indicado; 

III - ser e ncaps ulado e com dimensões que garanta m a biocompatibilidade, e a não mi gração; 

IV - Ser d ecodificado por di spos itivo de le itura que permita a visua li zação dos códigos d e 
informação d o artefato. 

Art. 30. O profissio nal o u clin ica veterinária que fizer a a plicação do microchip será responsável 
pelo cad astro d os a nima is identificados no S IRAA, q ue d everá conter, no mínimo, os seguintes 
d ados: 

1 - o a nima l : o rigem d o a nimal , raça, sexo, p e lagem, caracte rí s ticas flsicas, data d e nasc imento -
exata o u presumida -, número do microchip ap licado n o animal; 

li - d o pro prie tá rio: no m e comple to, e nde reço, te lefon e, documento d e ide ntidade e C PF. 

§ 1 ° É o brigató ri o ao pro prie tário, tutor o u protetor mante r as informações do registro do an ima l 
atualizadas. 

§2° E nquanto n ão for reali zada a atua li zação do cadastro n o S IRA, a responsabilidade do a nima l 
recai sobre o proprie tári o , tutor ou protetor cadastrad o. 

C APfTULO VI II 

DO COMÉRCI O 

Art. 31. Na reprodução de an imais com fins econômicos deve ser observado: 

1- dis p o nibi li zação para p rocriação a pós a idade mínima d e d ezoito m eses o u terceiro c io se fêmea 
e idade m ínima d e doze m eses se mac ho; 

II - interva lo mínimo de um c io entre duas c rias limita ndo-se ao m áximo d e uma p rocriação n o 
perío d o de um a no; 

III - para fêmeas a idade m áx ima de procriação é d e c inco anos p a ra an ima is da espéc ie canina e 
se is a n os para felinos. 

Art. 32. É vedada a comercia lização de a nimais por menores de idade que estej am 
d esacompanhados d e seus pa is o u respon sáveis lega is. 
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Art. 33. O s pe t s hops , cas a s de banho e tosa, casas d e venda de rações e produtos veteri n ários, 
criadores e estabelecimentos que eventua l o u rotine iramente com e rc ia lizem cães, gatos e o utros 
animais devem: 

I - possuir médico vete rinário como responsável técn ico que dê ass is tê n c ia aos a nimais expostos 
à venda; 

li - expor os a nima is de fom,a que lhes proporc io ne m bem-estar e locom oção adequ ada; 

III - expor animais somente na parte interna do estabelec ime nto , sendo vedada a expos ição em 
calçadas, estac io namentos ou v i trines e loca is em q ue possam ser m o lestados po r tra nseuntes; 

IV - proteger os an imais das intempéries c limá ticas e de o u tras condições que os s ubmetam a 
estresse o u desconforto. 

Pa rágrafo único. A expos ição e a venda som e nte poderá ser rea li zada te ndo o a nimal com p letado 
o mlnimo de sessenta dias desde o n asc ime nto e a pós vermifugação e vacinação garantida pelo 
médico veteriná rio responsável. 

Art. 34. Os a nima is caninos e fe linos expostos à venda devem dispor de espaço adeq uado às s uas 
necessidades fi siológicas e e to lógicas, devendo o m esm o permitir a práti ca de exercicios fisicos e 
loca l de refúgio para salvaguarda de suas necess idades de proteção sempre que o desejarem. 

Art. 35. F ica vedada a ex p os ição e m loca is de venda: 

1 - de anima is com idade infe rior a 0 8 (oito) sem a nas; 

1.1 - de fêmeas prenhes, bem com o ninhadas e m período de a le itamento; 

1.1 1 - de a nima is feridos o u d oentes, d evendo- lhes ser assegurados c u idados m édico-veteriná rios 
adequados. 

Art. 36. E m horários n ão comercia is, fina is de sem a na e fe ri a d os, o proprietá ri o d o estabelecimento 
o u a lg u ém de s u a confia nça deve p rovidenciar, d iaria m ente , a troca de água , fornec ime nto de 
a limentação e limpeza d e dejetos. 

Art. 3 7 . O serv iço de transporte de ani m ais para fins de banho e tosa deve ser rea lizado cm veícu los 
e contendores ap ropriados à espécie e número de a nima is a transportar d e modo a garantir a s ua 
seguran ça e das pessoas próx imas, observando no ta d amente: 

1 - esp aço, ventilação, ox igen ação , tempe ratura a mbie nte adequadas, que n ão cau sem desconforto 
ao a nima l; 

li - u so d e equipam e ntos adeq uados ao transporte, carga e descarga d os an ima is, assegu rando-lhes 
que não sej a m maltratados o u derrubados durante o des locam e nto ; 
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UI - limpeza e hi g ienização adequadas d o contêiner e fornec imento d e água aos animais. 

Art. 38. Os estab e lec ime ntos comerciais o u serviços d e transporte que descumprirem as normas 
previs tas nos artigos anteriores, sem preju ízo, quando for o caso, das penas correspondentes aos 
m a us -tra tos, suje ita m-se as seguintes sanções administrati vas: 

1 - multa no va lo r de trinta a cem UFR-PI p o r a nima l trans portado ou e ncontrado e m s ituação 
irregular; 

li - e m caso d e re inc idê ncia, sem prejuízo de a plicação de nova multa, progressivam e nte: 

a) s us pe n são da lice nça para func ionamento p e lo prazo d e até n oventa dias; 
b) cassação da lice nça para funcionamento. 

CAPITULO IX 

DAS C LÍNICAS E ABRJGOS 

Art. 39. A instalação d e abrigo privad o o u público o u contratação d e serviços p e lo Munic ípio com 
a fina lidade de tratamento, c uidad os o u la r temporário, relacio nados aos a nimais , deverão observar 
todos os d ita m es d esta L ei. 

Art. 40. É responsabilida d e d a clinica veterin ária seguir todos os trâmi tes instituídos pe lo 
Con selho Federal de M edicina Veterinária e demais legislações v igen tes no que tange os 
procedimentos c irúrgicos. 

Art. 41. São vedadas: 

I - a realização de a blação parcia l o u to ta l das cordas vocais o u cordectomia e m ani m a is; 

li - a extração de garras de fe linos (onicotomia), seja realizada através de ato c irúrg ico o u d e 
qualquer o utro m e io, com a m esma fina lida d e; 

UI - a conchecto mia (corte d a orelh a) e caud ecto mia (corte da cauda) com fin s m eram ente estéticos 
e a ergotomia (corte d o e rgot) sem que seja c linicam ente indicada para sa lvaguardar a saúde do 
an ima l; 

IV - a realização d e quaisquer o utras cirurgias consideradas desnecessárias, de fins m eramente 
estéticos o u, que p ossam impedir a capacidade d e expressão d o comportamento natural da espéc ie. 

Art. 42. As pessoas tisicas ou jurídicas que autorizem ou execute m procedimentos e m 
d esconformida d e com o previsto no art. 41 d esta Le i, serão aplicadas as seguintes sanções 
admin is trati vas: 

1 - ao proprietário, multa no v alor de duzentas UFR-PI e m cada procedime nto realizado; 
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1.1 - ao médico veterinário o u qualque r p ro fi ssion a l capaci tado p ara a realização de cirurgia e m 
animais, multa no va lor d uzentas UFR-PI cm cada procedimento reali zado; 

ili - à c línica o u q ua lquer estabe lecimento o nde esteja ocorrendo atendime nto vete rinário , multa 
no va lor de quatrocentas UFR-PI e m cada procedimento reali zado. 

Parágrafo único. E m caso de reincidênc ia n os doze m eses seguintes, a multa será a plica d a em 
dobro, a lé m de a plicação para as pessoas jurídicas, progressivamente: 

I - su spensão da licença para funcion amento pelo prazo de a té n oventa dias; 

li - cassação da licença para funcionamento. 

Art. 43. É vedada a pem,anência e m a nute nção, em clín icas veteriná r ias, de a nimais com a função 
de doar san g ue para clientes q ue de le necessi tem. 

§ 1 º O descumprimento ao d isposto neste artigo é considerado a to de c r ueldade e m a u s-tratos, 
s ujeito à m ulta no valor de trezentas UFR-Pl por animal, sem p rej uízo das san ções penais cabíveis; 

§2° Em caso de reinc idê nc ia n os doze meses seguintes, a multa será ap licada em dobro, a lém de 
aplicação, progressivam e nte: 

a) suspensão da licença para funcionamento pelo prazo de a té cento e oiten ta dias; 
b) cassação da licença para func io n amento. 

CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMEN TO 

Art. 44. Com pete à Secretaria Munic ipal d e Saúd e a fisca lização d o disposto nesta Le i. 

Art. 45. As A uto ridades Munic ipais e as assoc iações protetoras de an imais deverão a tuar 
cooperativam e nte com vista s à ampla di vulgação e ao c umprimento desta Lei. 

Art. 4 6. Os recursos financeiros provenien tes das sanções pecuniárias da presente Lei serão 
destinados ao Fundo Municipal de Proteção aos Animais - FPA. 

CA PITULO XI 

DA E DUCAÇÃO PARA POSSE R ESPONSÁVEL, COMBATE AO C RIM E D E MAUS
TRATOS E PROMOÇÃO DO B EM-ESTAR ANIMAL 
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Art. 47. A S e cretaria Municipal da Saúde promoverá o desenvolvimento de programa de educação 
continuada e conscientização da posse respo nsável de an ima is domésticos, combate aos maus
tratos e promoção do bem-estar an imal , inc lus ive com a participação de demais órgãos e entidades 
públicas ou privadas . 

Art. 48. Os protetores voluntários individuais, organizações socia is e demais entidades de proteção 
animal são polos irradiadores de infonnações sobre a posse responsável de animais domésticos, 
combate aos maus-tratos e promoção do bem-estar animal. 

CAPITULO Xll 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente L ei. 

Art. SI. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS. 12 de dezembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL Nº 533/2023, D E 12 DE D EZEMBRO DE 2023. 

" ASSEGURAR AO CUIDADOR DE PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 
DIREITO DE ATENDIMENTO PRIORITARIO EM 
ESTABELECIMENTOS PUBLICOS E PRIVADOS." 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de 

s uas atribuições que lhes são conferidas pela Con stituição Federa l. Con s tituição Estadual e Le i 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Munic ipa l aprovou e cu sanc iono a seguinte Lei: 

Art. Iº - Fica assegurado ao cuidador da pessoa com Trans to rno do Espectro A uti sta (TEA) dire ito 

d e atendimento prioritário e m estabelec ime ntos públicos e privados, no munic ípio de A ltos- PI. 

Parágrafo Único. Faz jus ao direito de a tendimento prioritário que trata o caput deste a rtigo, o 

c uidado r acompanhado d e pessoa com TEA. 

Art. 2 º - Para os fins desta Le i, cons ide ra-se c uidador a p essoa com ou sem víncu lo familiar apta 

para auxiliar o indiv íduo com TEA e m s uas necessidades e ativ idad es b ás icas da vida cotidiana. 

Art. 3º -Os estabe lecimentos que descumprire m o di spos to nesta Le i sofrerão as seguintes 

penalidades: 

1. Multa c m va lo res fixados p e lo Poder Executivo, após verificar quai s va lores devem ser 

cobrados cm casos d e d escumprimento e n a reincidê nc ia d e tais descumprime ntos. 

li . Os valo res arrecadados cm virtude das multas, serão revertidos para Fundações que 

des tinem recursos para auxiliar pessoas com defic iência. 

Art.4°-O Poder executivo regulame ntará a presente Lei, no que couber. 

Art.5°-Esta Lei entra e m v igor n a data de s ua publicação. 
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Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 12 ( decimo segundo) dia do mês de 
dezembro de 2023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação 
oficial de atos administrativos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 034-2023, do tipo MENOR PREÇO E 
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto a contratação de 
empresa para a aquisição de 1 (um) veículo automotor, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Altos-PI. Data do início e fim do 
recebimento das propostas: Das 17:30h do dia 15/12/2023 até às 
07:00h do dia 28/12/2023. Data e horário do início da disputa: 
10:30h do dia 28/12/2023. Edital: 
www.novobbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Centro 
Administrativo, localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa 
Senhora de Fátima, CEP nº 64.290- 000, Município de Altos/PI, à 
disposição no horário de 08h00min às 13h00min. Ou no e-mail: 
cplaltospi202 l@gmail.com. 

Altos (PI), 14 de dezembro de 2023. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 


